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Sr. Dircclor da Diredoria Geral de Esfafislica. 

Dedaro-vos, para os devidos jius, que 1'esolvi opproviir as 

i11str11cções que a este aro111pn11lla111 para os .·t;ro1tes recensea

dores iucumbidos de obler d1recta111ente 1lOS I:.stados, ?tO Dis

lrido Federal e 110 Trrrilorio do Acre, os dados iupresdn

diveis ao censo geral da pop111açc1o, da agrirnlfura e das 

industrias. 

Saude e fraternidade. 

Simões Lopes. 



INSTRITCÇOES AOS AGENTES RECENSEADORES 
1 - ATTRIBUiçõts. - Os agentes recenseadores são os funccio

narios do censo incumbidos de obter directamente os dados impres
cindíveis para o recenseamento geral da população, da agricultura 
e das industrias a realizar-se em I de Setembro de 1920, cabendo
lhes nesse caracter visitar pessoalmente os domicílios particulares e 
collectivos, as propriedades ruraes e os estabelecimentos fabris exis
tentes nas zonas em que servirem, e proceder com o maior cuidado 
ao serviço de distribuição e collecta dos impressos da estatística demo
graphica e do inquerito economico. 

2 - PROVAS DE CAPACIDADE. - As pessôa." que pretenderem 
desempenhar o logar de agente recenseador deverão submetter-se ás 
provas de capacidade a que se refere o artigo 13 da lei censitaria. 

3 - As provas de capacidade consistirão no preenchimento de 
exemplares das listas domiciliarias e dos questionarios agrícolas, 
devendo o candidato demonstrar que conhece bem os fins do recen
seamento e as condições peculiares á zona em que pretende exercer 
as funcções de agente recenseador. 

4 - Os exames serão effectuados sob a fiscalização e responsa
bilidade das commissões censitarias districtaes e facultados, pelos 
respectivos presidentes, a todos os indivíduos que, residindo no <lis
tricto, ou nas proximidades, manifestarem, em documentos escriptos 
do proprio punho, a intenção de habilitar-se para o desempenho do 
cargo de agente recenseador. 

5 - NoMEAÇÃo· E coMPROMisso. - Ao receber o titulo" de 
nomeação e antes de entrar no exercicib de suas funcções, o agente 
recenseador deverá assignar, em formula apropriada e em presença 
da respectiva commissão districtal, o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o seu cargo. 

6 - Exuc1cro Do CARCO . - Só depois de receber o titulo de 
nomeação que lhe deve dar a commissão censitaria clistrictal, ficará 
o agente recens·eador habilitado a agir como funcciooario do censo. 

7 - o TITULO DE NOMEAÇÃO. - (cartão-modelo 31 e enveloppe
modelo 32) constitue o documento que dará ao agente recenseador o 
direito de apresentar-se nas habitações para solicitar o preenchimento 
das listas e dos questionarias. Deverá ser exhibido sempre que a sua 
apresentação fôr exigida pelos informantes. 
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8 - Om:o1ENCIA A's n:snuccõr-:s. - N'o desempenho de seus 
encar~os os agentes rccl·nscaclore$ rJr,·em esforçar-se por ob~deccr 

escrnpulosamente ás instrul·ções form11laclas pela Directoria Geral rle 
E~tatistica, qner as imprcs~as cm avubo, quer as constante-. rlac: li,tac;, 
qucslionarios e cadernetas, além cbs q11e dirrctamente lhes for~m 

dada~, no momento da Pº""e. ou posteriormente. pelas respectkas 
con1111issões ccnsitarias districtaes. 

9 - Duv10As. - Se occorrcrcm dtwidas ou <lifliculdades im
pre\'ic:tas, os agentes rcccmeadorcs <le\•em pedir esclar<.-dme-nto<; á 
commis.;ão censitaria districtal a que estiverem subordinadas as zonas 
onde trabalharem. 

lO - MATERTAL PARA o si:Rv1ço. - Os agentes recensearlores 
receherão ela commissão C<'nsitaria clistrictal, com a precisa oppnrtu
nirla<le, o material ele expediente, as fütas. os questionarios e demais 
impressos para a execução do recenseamento nas zonas que lhes 
forem tlesignadas. 

II - LISTAS, QU"F.STro~ARTOS E OUTROS Monr.tos. - A collecta 
das in fonnações censitarias se realizará por meio de li!'tas e qnestio
narios, devendo os agentes recenseadores trazer comsigo para os tres 
recen~camcntos - da população, ela agricuhura e das industrias -
os seguintes impressos: 

H.ecen~eon:1entu da Populo~õo 

Lisln para <lomicilio p:irlicular ........... , ....................... ,. 
Suppll·mento ila li'la para rlo111icilio p:irticular .................... . 
l\linintun\ da list..'l preenchi<la para domicilio particular ............ . 
Lista para domicilio collt>cti\'ll ...................... , , ........... . 
Supplc•111ento da lista para domicilio collc•ctivo ....• , .. , •.....•... ,, 
1\Iiniatura .ta lista preenchida para <lomkilio collectfrn ............ . 
CadcrneUl <l<:mographica - para u"o <lo :igcnlc rccen.;('ador ..•••.• , • 

Hecen!-\e11rnento dn .. Agricullura 

Rdaçftn cios 1;~talil'll'cinie11tos rume,; existé11t1:s c111 cacla z<>n:.\ çc11siL1rin 
Minialura do qttl'stionario a~rk,>la prccnchirlo .•....•• , ...•.•.•.•.• 
Ca<lcrncta 3!:!'ricol:t - para uso 110 uRcntc rcceu~earlor •..•••..•....• 
Qucslion:irio 11:! agricultura . ••........• .••.•.•..•..•...•.•..••.• 
l\lappa para arrol.1111t>11to rio g1ulo ~~istcnlc íóra dns foz1·11das ...••. 

Hecen~cn1nento clus lndu~triasr. 

Rdaç:'io tios estabt:kt:imento~ fnhris cxi~lcntcs cm cacla 7.0na ceu,;itaria 
Mtntatura do qucslionario indu~trial pr<'<'nchido ................. . 
Caill'rtit·tu in.Ju-:Lrial, - parn 11~0 1los agcnl1:s n.:ccns<.-adnrci; .. , ..••. 
9ucr.tio11ario <l.15 inrlu~tria,; ....••.......••. , •.•....•• , ••.........• 

especi;tl sobre salarios ....... ...... ..... , , ••.......•.• 
<!Sp~fal ~obre n in1lu-;tria assnc:ircira ....•....••..•.•• 

M0tldo 
4 
6 
z 
5 
7 

3 

13 
14 

• 15 
16 

• 17 

• 22 

• <!3 
24 

• 25 
• 26 

• 27 

12 - PR,\TICA oo SF:I<VTÇO. - Tendo os agentes recenseadores 
a obrigação de explicar o modo de preencher o~ boletins cen<.it.ario-., 
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devem adquirir a pratica de lidar com os modelos adoptados, o que 
poderão cono;eguir facilmente por meio dos exemplos figurados nos 
impreS'iOS distribuiclos conjunctamente com as listas e os questiona
rios (modelos 61 7, 14 e 23). 

13 - PASTA Do RECENSEADOR. - Cada agente recenseador rece
berá uma pa~la ei:pecial para o serviço <liario de distribuição e col
lecta dos boletins de'>tinados ao recenseamento da população e da 
agricultura (modelo 34) . 

14 - SuPPRIMENTo DE IMPRitssos. - Se fôr insufficientc o 
numero de exemplares de qualquer um dos modelos, o_s agentes recen
seadores deverão solicitar, em tempo, da respectiva commissão cen
sitaria districtal, o supprirnento que fôr preciso. 

15 - CoNSERVAÇÃo Dos IMPRESSOS. - Os impressos em branco 
que não forem precisos para o serviço <liario e os já preenchi<los 
devem ser conservados com o maior asseio e cuidadosamente postos 
de parte em Jogar onde não corram ri~co de destruição nem estejam 
accessiveis á vista de pessôas extranhas ao serviço censitario. 

16 - LrMJTES DA ZONA Cl\NSTTARIA. - Os agentes recenseadores 
receberão da commissão censitaria districtal uma relação detalha<la, 
ou mappa, contendo os limites da zona <Jue elles terão de percorrer 
e, sempre que fôr possivel, a localização, pelos logradouros publicas., 
de todos os domicilios, além de quaesquer outros esclarecimentos que 
facilitem a sua tarefa. 

17 - CoMPETENCJA. - Cada agente recenseador só pocerá agir 
dentro dos limites da zona censitaria cujo perímetro constar da sua 
caderneta demographica. 

18 - A sua funcção não deve consistir apenas em percorrer as 
zonas em que tiver de distribuir e collcctar os varios questionarias; 
cumpre-lhe obter o preenchimento satisfactorio de todos os modelos 
que entregar, promptificando-se, para isso, a prestar os esclareci
mentos que lhe forem solicitados a respeito da maneira de fa7er os 
lançamentos, preenchendo mesmo os impressos quando não houver 
uma pessôa capaz de responder por escripto ás perguntas ahi for
muladas . 

19 - PonERES no RECENSEADOR. - Os agentes recenseadores 
terão o direito de visitar todas as habitações comprehendidas em suas 
zonas censitarias, de exigir o preenchimento dos modelos que entre
garem aos mora<lores e de fazer verbalmente, quando houver neces
sidade, as perguntas consignadas em fórma de quesitos nos boletins 
ceno;itarios, afim de dar as respo!'tas que faltarem nas diversas colu
mnas dos mesmos impressos. Embora obrigatoria a prestação das 
informações necessarias ao recenseamento, não deve a exigencia 
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ser feita em caracter auctoritario e sim de modo persuasivo e con
vincente. 

20 - Quando a auctoridade do recenseador fõr posta em duvida, 
exhibirá elle o titulo ele nomeação, ·documento que deverá trau:r 
sempre comsigo. E' essencial, porém, que em todas as circumstancias 
use de maneiras cortezes e conciliatorias. Em caso al~'llm lhe será 
licito perder a calma, nem appellar para a discussão ou ameaça. 
Muitas vezes, informações negadas na occasião ela primeira visita, 
são prestadas mais tarde, depois de algum tempo ele reflexão. 

21 - Se alguem oppuzer objecções a um <ietem1inado quesito, 
constante de qualquer cios modelos, dir-se-á ao recalcitrante qce a 
iníonnação é estri<ta111entc co11ficleucial, que não será communicada 
a ningucm e que se não fará della uso que possa de qualquer fónna 
ferir os intercsc;cs do informante. Só depois de se tornarem inuteis 
todas essas explicações, é que cumprirá chamar a attenção da pcssõa 
que se recusar :t preenchl'r as listas, ou os quesli'onarios, para a pena
lidade do artigo 18 da lei do censo. Não sendo passivei, apezar 
disso, obter os esclarccim.entos solicitados, registrará o agente recen
seador, na competente columna, a declaração "Recusa responder", 
e levará o facto ao conhecimento da commiss.~o censitaria <listrictal. 

22 - S!':GRl':DO PROFISSIONAi., - E' prohibido aos agentes recen
seadores revelar a quem quer que seja as infor.nações obtidas no des
empenho de suas funcções officiaes. Os que commetterem essa falta 
infringirito os artigos 21 e 32 da lei do censo, ficando inrursos 
nas penalidades do artigo i8. 

23 - INFORMAÇÕES JNEXAC'fAS. - Os agentes recenseadores 
procurarão verificar bem si estão confom1es as informações prestadas 
nas listas e nos questionados. Encontrando qualquer resposta ine.xacta 
ou deficiente, empregarão todos os meios ao seu alcance para cor
rigil-a ou completai-a, lembrando aos declarantes que as informações 
inexactas, que alteram a verdade dos factos, constituem dclicto puni
vel com a multa de 50$ooo a 500.,<:;ooo. 

24 - Accu\1 CLAÇÃo DE FUNCÇÕES. - Não será pennittido aos 
agentes recenseadores combinar com os trabalhos do censo outros 
encargos, taes c<>1110 o ele colher informações por conta de editores 
de ahnanaks, o de solicitar assignatt1ras para jornaes e revistas, o 
de vender ou fazer propaganda de artigos quaesquer, etc. A violação 
do disposto neste paragrapho acarretará a dispensa do funccionario 
que assim proceder. 

25 - D.ELECAçÃo D.E PoDERt,s. - E', para todos os effeitos, 
intransf rri11el a auctoridade do agente recenseador; o exercicio de suas 
funcções não póde ser partilhado com ouLrem, o que não quer di.zcr 
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que não lhe seja licito receber esclarecimentos graciosos de pessôas 
extranhas ao serviço para a perferção do recenseamento, quer na sua 
phase preliminar de arrolamento das fontes informantes, quer ulte
riormente na collecta dos dados para o preenchi'mento das listas e dos 
questionarios. 

26 - Os agentes recenseadores encarregados de distribuir e col
lectar os boletins para o recenseamento da população e da agricultura 
nada terão que ver com o recenseamento das industrias, a mão ser 
em casos excepcionaes, devendo então receber as necessarias instni
cções conjunctamente com a caderneta e os boletilns para a collecta 
das informações relativas aos estabelecimentos fabris de cujo recen
seamento forem encarregados. 

27 - REMUNERAÇÃO. - A remuneração dos agentes recensea
dores será estabelecida de accôrdo com o artigo 31 do decreto que 
regu !ou a lei do censo. A base da gratificação variará entre 80 a 300 
réis por habitante recenseado, além de t. ooo a 2. ooo réis por esta
belecimento agrícola ou industrial recenseado, cumulativamente. 

28 .:_ Os agentes especiaes incumbidos do recenseamento das 
industrias perceberão a gratificação de 2$ooo a 5$ooo por estabele-
cimento fabril recenseado. · 

29 - Nas zonas de população pouco densa e nos Jogares onde 
a execução do censo offerecer grandes difficuldades, as gratificações 
acima estabelecidas poderão ser substituídas, a juizo do director geral 
de Estatística e mediante prévio accôrdo com a com.missão censitaria, 
por uma diaria abonada por tempo limitado ou uma quantia paga de 
uma só vez. 

30 - Quando o pagamento consistir em uma cliaria, esta será 
paga á razão de 8 horas de trabalho effectivo por dia. Como tra
balho effectivo entende-se, não apenas o da distribuição e collecta 
das listas e questi'onarios, mas tambem o tempo dispendido em pes
quizas destinadas a permittir o completo preenchimento dos boletins 
deficientemente informados. 

31 - Nas gratificações per capita e por estabelecimento agrícola 
ou industrial incluem-se todas as despezas a que estejam obrigados 
os agentes recenseadores no desempenho de suas funcções. 

32 - PRAZO PARA DISTRIBUIÇÃO DOS BOLETINS CENSITARIOS. 

A distribuição das listas e dos questionados começará no <lia fixada 
pela commissão censitaria districtal, devendo os agentes recenseadores 
entregar todo o trabalho da sua zona dentro do prazo estabelecido 
pela mesma commissão. 

§ 1° - Verificada a impossibilidade de concluir o trabalho no 
tempo fixado, os agentes recenseadores poderão obter prorogação de 
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vrazo, mediante justificação feita perante a commissão censitaria 
clistrictal. 

§ 2º - Embora feitos -;eparaclamente o~ trabalhos <lc distribuição 
e collccta dos impressos, poderão os agentes recenseadores executal-<>s 
ao mesmo tempo nos Jogares muito a fastat!ns da ~écle cio districtn 
censilariu, desde que estejam para isso auctorigaclos pela respectÍ\'a 
commissão. 

Corrcspondencia 

33 - F~Al\QUJA PoSTM •. - L>e confonnid.tdt' mm o que esta
belece o artigo 26 da ki <lo censo, terá livre fra1111uia 110 correio toda 
~' conespo11dencia rclatiYa aos inqucrilos clemographico e economico 
desde que traga inscripta a dcdaraçfto "Recen;;eamento de 1t.1 • .?0". 

Essa disposição será confirmada por uma circular do director 
geral dos correios, dirigida aos administradores postaes nos Estados. 
Os funccionarios do censo receberão, com o material incluído nl'> 

mas pastas, um exemplar dessa circular, que deverão cxhihi·r sc1111•re 
que os agentes do correio oppuzercm embaraços á acceitaç_5o de 
volumes ou documentos relativos aos recenseamentos <la po1•·.1laçào, 
ela agricultura e das industrias realizados simultaneamente em I de 
Setembro de t920. 

34 - FRANQUIA 1'ELEGRAPHICA. - Os agentes recenseadores 
poderão recorrer tambcm ao telcgrapho e ao telephone, mas só em 
circumstancias muito especiaes, attendendo a que elevem communi
car-se apenas com a auctoridade censitarioa mais proxima - a commis
são districtal. Nas localidades em que houver estações tclcphonicas 
ou tclcgraµhicas o pagamento dessa correspondencia correrá por 
conta da delegacia geral, desde que seja justificada pela commissão 
censitaria. Convém, entretanto, observar que sómente cm casos de 
absol11ta necessidade deverá o agente recenseador lançar mão desses 
recursos, m6rmente no tocante á expedição de telegrammas. 

Dislribu1ção e collacla dos boletins censilarios 

35 - DISTRIBUIÇÃO DE LTS1'AS E QUES'l'IoNAR1os. - Cumpre a 
cada agente recenseador fazer a distribuição das listas e cios questio
nari'os no prazo fixado }Jela respccfrya commissão censitaria districtal. 

Paragrapho unico - Na falta ele fixação de prazo pela commis
são censitaria, a distribuição será feita dentro do~ trinta dias prece
dentes ao designado para o recenseamento. 

36 - O serviço de entrega e recolhimenlo dos modelos deverá 
ser executado com a maior diligencia. Ao':. agentes recenseadores 
não será licito perder tempo inutilmente nas horas de trabalho. Apr<'
sentando-se nas habitações, deverão expôr. cm rapidas palavras, a 
sua missão, respondendo com paciencia e clareza a todas as perguntas 
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que lhes fôrem feitas quanto á maneira de dar as informações. ~ão 
devem perder tempo em palestra sobre assumptos differentes do 
objecto de sua tarefa. 

37 - PRltENCHU.lEN'fO DOS IMPRESSOS PELO PROPRIO RECENSEA

DOR. - Incumbe aos agentes recenseadores encher as listas e os 
questionarios quando o responsavel pela entrega desses impressos não 
souber ler nem escrever, não puder por motivo justificado prestar a 
informação ou recusar-se a consignai-a nos boletins. Em taes casos, 
os esclarecimentos necessarios serão obtidos, quer do proprio respon
savel, quer por intermedio de pessôas da visinhança, parentes, etc 

38 - CoLLEC'l'A Dos MODELOS orsTrunumos. - A partir do dia 
1 de Setembro começarão os agentes recenseadores a recolher as 
listas domiciliarias e os questionarios da agricultura e das industrias, 
distribuídos anteriormente, fazendo nas competentes cadernetas <s 
annotações precisas e devendo em cada domicilio ou morada veri
ficar com o chefe da familia ou com a pessôa que frver enchirln os 
boletins se os quesitos fôram bem respondidos, afim de serem con
venientemente corrigidos os possi\'eis erros ou inexactidões. 

39 - Si o principal responsavel não souber ou não puder escre
ver, preencherão e assignarão, a rogo, as listas de domicilio parti
cular ou collectivo, bem como o questionado agrícola, nos districtos 
ruraes, qualquer outra pessôa, moradora da casa, capaz de prestar a 
informação, ou ministrar os esclarecimentos, embora não residente 
no domicilio, as pessôas da vizinhança, alguma auctoridade local e, 
em ultima instancia, o proprio agente recenseador. 

40 - O chefe de familia, ou qualquer outro responsavel que 
tiver preenchido as listas e os questionarios, ficará na obrigação de 
prestar quaesquer informações que lhe possam ser ulteriormente 
solkitadas a titulo de esclarecimento. 

41 - ENTREGA DAS PAS'fAS. - Terminado o servi'<;o de col1ecta, 
serão as listas e os questionarios preenchidos, conjunctamente com 
as caderneta.e; e os resumos provisorios, collocados nas pastas, entre
gando-se todo esse material, devidamente acondicionado, á commissão 
censitaria do diistricto. 

42 - O agente recenseador terá o cuida<lo de pôr a sua assigna
tura em todos os togares onde fôr ella exigida nos differentes modelos 
e não subscrever nenhnm desses impressos sem que esteja absoluta
mente seguro de se acharem os mesmos correctamente preenchidos, 
quer quanto ás infon11ações, que devem ser fidedignas, quer quanto 
ás totalisações, que só merecerão confiança se forem rigorosamente 
exactas. 
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RECENSEAMENTO DA POPULAÇÃO 

.i3- C.\OERNET.\ OE?.10GR.APUICA. - • \s íJagin.as desta caderneta 
contêm as columnas necessarias para o registro da data da entrega elas 
listas domiciliarias, para a especificação d.os priacipaes caracleri-:.tico~ 
dos predios em geral (situação, descripção, propriedade), numero de 
pavimentos e, Jinalmente, para a indicação dos domicilios s<'gun<lo os 
responsaveis e o m1111ero de pes:-ôas nelles existentes. 

44- DEnNrç.\o DE PREDIO. - Para os effcitos ccnsitarios enten
de-se por predio o edificio ou alojamento habit<~<lo ou habitavel, embora 
desoccupado na occa$ião do recenseamento, numerado ou sem ntunero, 
com entrada propria ou independente; devendo observar-~e na conta
gem dos predios a regra seguinte: 

O edificio, isolado ou não, que tiver entrada commum para todo<; 
os moradores, ou entrada especial para cada pavimento, será conside
rado como um predio. 

O edificio de telhado corrido, porém, repartido em dous por uma 
parede divisoria, tendo ca<la parte a ~ua entrada independente. será 
contado como dous predi~. 

O gnipo de casas de telhado corrido, com portas indcpcndcntes de 
entrada. embor.a constitnindo uma avenida. "crá considerado como 
<.!fr1ersos predios. 

45 - D~:1•1 '\1ç,\o DE l'A\'I \I ENTü. - Chama-se pavimento toda a 
parte habitavel de um edificio situada no tn.::,mo plano. Assim um 
predio tl:rreo tem um pa\'imcnlo; um assobradado. sem porão habi
lavcl, um pavimento; um terr< .. 'O com um sotào habitavel, dous pavi
mentos; um assobradado, com porão habitavel, dons pa\'imcnto'; e 
assim por deante. O pretlio, cujo numero d.e pavimentos não fôr o 
mesmo em todas as suas partes. figurará, poi", com o numero de pavi
mentos ria parte que os tiver em maior quantidade. 

46 - o QUE ~E ENTENDE POR lJO)ffCILIO. - Entende-se por domi
cilio o Jogar oncle tll<)ra uma pe--~ôa que vh·e só ou em companhia de 
outras pessõa~. que residem sob o me~mo lecto. ou nas dcpendencias 
de uma mesma casa, estando esta sob a responsabilidade, fü;calizaçao 
ou direcção de um chefe de familia, gerente, administrador, etc. 
O domicilio póde ser particular on i;ollectiYo O domicilio particular 
é o de uma só familia cen~itaria; o domicilio collcc~i vo é o que abriga 
differcntes familias, constituidas por um conjuncto de indivíduos, entre 
os quaes não existem laços de parentesco, mas que vivem cm commum. 
como, por exemplo, hoteis, pensões, casas de commodos. etc., ou 
tambcm as chamarias "familias institucicmaes ", que se encontram em 
estabelecimentos de varias naturezas, taes como: pensionatos, reco
Ih imento~. orphanatos. manicomios. penitenci:irias e outros centro~ de 
habitação sujeitos a um regimen disdplinar especial. 



-13-

47 - o QUE SP: ENTENDE POR FAMILIA. - A palavra familia, para 
o~ effeitos do recenseamento, tem uma. accepç;io um tanto differente 
da que lhe é vulgarmente attribuida e póde designar tanto a pessôa 
que vive só e sobre si, em uma habitação ou parte de habitação, como 
um conjuncto de pessôas que, em virtude de parentesco, subordinação, 
hospedagem, ou simplies dependencia, vivem sob o poder, a direcção 
ou a protecção de um chefe, dono ou locaitario de toda ou de parte da 
habitação. 

48 - EXEMPLOS DE DOMICILIO COLLECTIVO. - Constituem domi
cilios collectivos, para os effeitos do recenseamento: 

§ rº - Os navios, vapores e barcos mercantes de qualquer cate
goria fundeados nos portos, rios e aguas territoriaes da Republica, -
para todas as pessôas da sua tripolação e serviço que nelles residam; 

§ 2º - As capitanias dos portos e respectivas capatazias, - para 
os homens do mar nellas matriculados e os .empregados em pequenos 
l>arcos de trafego dos portos, de pesca e curta navegação do littoral, 
- desde que ahi residam; 

§ 3º - Os quarteis, os estabelecimentos de instrucção e de educa
ção militar, as fortalezas, os postos militares e policiaes, os navios de 
guerra, os arsenaes e seus annexos, as fabricas de armas e petrechos 
bellicos, os edi.ficios dos pharóes, respectivamente, - para os militares 
arregimentados do exercito, da armada e da policia, para os alumnos, 
aprendizes, guardas, tripolações, opcrarios, empregados de officinas e 
serventes de varias especies, - desde que tenham residencia nesses 
logares; 

~ 4º - As alfandegas e estações fiscaes, - para os guardas, vigia~ 
e guarnições de escaleres e de lanchas; 

§ Sº - Os presídios, casas de correcção e de detenção, peniten
ciarias, cadeias, estações policiaes, - para os presos e detentos e para 
o pessoal administrativo que residir nesses est:ibelecimentos; 

§ 6° - Os collegios, os seminarios, os asylos, os recolhimentos 
e os convent~, - para os alumnos internos, crphãos, expostos ou des
validos e religiosos; 

§ 7° - Os boteis, hospedarias, pousadas, estalagens ou casas de 
pensão, - para os que ahi se acharem habitual ou accidentalmente no 
dia do recenseamento; 

§ 8° - Os hospitaes, enfermarias, hospicios e casa, de ~ude, 
- para os enfermos e o pessoal de serviço que ahi residir; 

§ 9° - As fazendas, as estandas, os engenhos centraes, os 
sítios, o;s trapiches, as fabricas, as officinas e os togares de trabalho 
industrial de qualquer natureza, publico ou particular, - para os 
administradores, mestres, officiaes, operarios, aprendizes, serventes e 
empregados que nelles residirem; 
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§ 10 - Os nucleos coloniaes e os de catechese e as colonias mili
tares, - para os immigrantes, os aldeiados e os colonos; 

§ r I - As estações mais proximas de estradas de ferro, - para 
o pessoal administrativo e as turmas de trabalhadores das linhas em 
trafego ou em construcção. 

Preenchimento da caderneta demographica 

49 - DATA DA ENTREGA DA LISTA. -Ao começar o serviço, escre
ver na Iª linha da colum11a I o mez e na linha immediata a data, dei
xando em branco o resto da columna até finalizar o trabalho feito no 
mesmo di-a, que deverá ficar separado por um traço horizontal dos 
assentamentos realizados posteriormente. Ao recomeçar o serviço no 
dia seguinte, escrever a nova data (sómente o dia desde que não mude 
o mez) e assim por deante . 

Quando, na passagem do serviço de um dia para outro, houver 
intervallo de um ou mais dias, deverá ser explicado o motivo dessa 
interrupção na parte relativa ás Observações. 

Predio 

50- NuMERo DE ORDEM. - Este numero indica a ordem em que 
vão ficar na caderneta todos os predios visitados. Não deverá, pois, 
haver saltos de numeres, sendo todos escriptos seguidamente e repre
sentando o ultimo numero da caderneta o total de predios recenseados 
na zona censitaria . A cada numero de ordem devem corresponder, 
exactamente, as indicações lançadas nas outras columnas, separando 
os assentamentos referentes a cada um dos predios o espaço de uma 
linha em branco. 

Sendo insufficiente uma caderneta para o arrolamento de todos 
os predios existentes na zona descripta na ze>. pagina, o recenseador 
deverá pedir uma caderneta supplernentar, na qual continuará o 
numero de ordem em seguimento ao ultimo da caderneta finda. 

51 - LoCAL. - Escrever em uma ou mais linhas, de modo claro e 
preciso, o nome actual da rua, praça, largo, travessa, becco, ladeira, 
estrada, morro, campo, caminho, avenida, praia, etc. que tiver de per
correr. Si a denominação moderna fôr pouco usada, mencionar nas 
Observações o nome antigo por que é mais conhecido o logradouro. 
Feitos os registros relativos ao primeiro logradouro recenseado, sepa
rar estas informações por um traço horizontal dos apontamentos refe
rentes ao segundo logradouro, procedendo da mesma fórma quanto 
aos logradouros seguintes. O numero de interrupções da columna 
indicará logo quantos logradouros publicos foram percorridos. 

52 - NuMERAÇÃo. - Escrever o numero do predio gravado em 
placa, pintado ou inscripto de qualquer outra fórma em urna das 
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dependencias externas, assignalando com a abreviatura sln (sem 
numero) os predios que não forem numerados. 

Si se tratar de avenidas, estalagens, cortiços, etc., onde existam 
varias casas ou domicilios independentes, com ou sem numeração, -
escre,·er, ai() lado dos numeros qne tiverem aquellas habitações no 
logradouro publico, o numero de cada um dos seus predios ou domi
cilios independentes, supprindo por algarismos romanos (I, II, III, 
IV, etc.) a falta de numeração. 

53 - DESCRJPÇÃo. - Escre\'er abreviadamente a natureza do 
predio: terreo (ter.), assobradado, ( assob.), ou sobrado (sob.) ; escre
ver da mesma fórrna o numero dos pavimentos ( I, 2, 3, etc.) e a sua 
concli<;ão: habitado ( lzab. ) , frchado (fech. ) , deshabitado ( deshab.), 
em construcção ( constr. ) , em reconstrucção ( reco11str. ) , ou em ruí
nas (rni11as), etc. 

Nas collectividades especiaes, taes como, quarteis, fabricas, 
fazendas, etc., onde, além do edificio principal, ha outras casas meno
res para residencia de opera rios (fabricas), de officiaes, soldados, ou 
empregados (quarteis), de colonos ou meeiros (fa::;endas), etc., des
crever o edificio principal, dando, em seguida, o numero das outras 
casas. Não havendo espaço sufficientc, poderá dar. nas Observações, 
os esclarecimentos complementares que julgar necessarios, fazendo as 
respectivas chamadas por meio de signaes identicos aos collocados 
nos registros a ciue se referem. 

tí4 - PROt>RJED,\DE. - Escrever ab!'eviadamente (part.). :i o 
domicilio fôr particular; (pttb.), si fôr publico; (pub. f.), si fôr um 
estabelecimento publico federal ; ( pub. e.), si fôr estadoal, ou ( pub. 
m.), si fôr municipal; dando nas Observações os esclarecimentos 
complementares que forem necessarios. 

55- Nuiu~Ro oi:: oRDJt7'r. - Este numero deve C~Jrrespo;1.ler á 
ordem dos pavimentos do mesmo predio. Escrever o algarismo r para 
indicar o rº pavimento, o algarismo 2 para inditar o 2° pavirl"letito, 
as~im por deante. registrando o ultimo e mais elevado algarismo o 
numero de pavimentos do predio. Não escrever os algarismos rela
tivos aos pavimentos de outros predios, sem ter lancado todas as 
informações correspondentes aos pavimentos do preclio anteriormente 
registrado. Si doils ou mais ou mesmo todos os pavimentos do predio 
tiverem identica applicação, constituindo mn s6 domicilio, deverão os 
numeros de ordem dos pavimentos ser escriptos em uma só linha, 
da maneira seguinte: I e 2, 2 e 3, r a 3, I a 4, etc. Nos domicílios 
collectivos de que trata a colmmza 5 o numero de pavimentos se refere 
ao do edificio principal. 

56- APPI,JCAÇÃo. - Escrever, ao lado do numerv de ordem do 
pavimento, a sua applicação, indicando abreviadamente: (liab. p. ) a 
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habitação particular; (11ab. e.) a habitação collectiva; (rep. p.) a repar
tição publica; (e. 11eg.) a casa de negocio; (pensão) a casa de pen· 
são; ( escript.) o escriptorio; e escrevendo por extenso outras applf.. 
cações, taes como hotel, fa=enda, quartel, forlale=a, etc. Em relação 
aos navios, escrever (navio 111. ) quando fôr mercante, ( 1ta'llÍO g.) 
quando fôr de guerra. 

57- NUMERO DE DOMICILIOS. - Mencionar o numero de domi
cHios independentes de cada pavimento, isto é, conforme o nu11:cro dos 
indivíduos por elles responsaveis. Sendo o predio um só domicilio 
( collectivo ou não) e abrangendo todos os pavimentos, deverá ser 
representado apenas pelo algarismo I. Todos os domiciJios colleeti
vos, embora constituidos por varias casas, desde que tenham um só 
responsavcl, devem figurar como um só domicilio. 

Domicilio 

58 - Aos dizeres elas colm1mas 10, 11 e r2 ceve1'1 corresponder 
exactamente as informações sobre cada um dos domicílios mencio
nados na colU1mta 9. 

59 - NUMERO DA LISTA. - , \ numeração das listas deverá ser 
feita seguidamente para cada uma das especies de domicilio (vart1c11lar 
ou collec,ivo), escrevendo-se, ao lado do numero de ordem. a abre
viatura d. p. quando se tratar de domicilio particular e d. e. quando 
se tratar de domicilio collectivo; assignalando os ultimos e maiores 
algarismoc; de d. p. ('d. e. o total dos domicílios particulares e col-
1ectivos recen,cados na zona percorrida. 

6o - KoMC DO RESPONSA\'EL. - Mencionar o nome cio d1 no cio 
domicilio ou o da pessôa por elle responsavel, a quem compete assignar 
a Hsta e assumir a responsabilidade da respectiva entrega. 

Estando fechado o domicilio l não tendo sido encontrado o res
ponsavel pela entrega da lista, procurar saber o seu nome no 11roprio 
domicilio ou na visinhança, esforçando-se tambem por obter ac; in for
mações .;oli1·itncla:- na cofum11a 12 (1111mero de pcssôas). Procurar 
:=:aber ainda onde <' íJUando poderá ser encontrado o responsavcl pelo 
domicilio, devendo ser guardada a lista que lhe era deslina<la, com o 
npmero constante da colwnna to e co;n os assentamentos referentes 
á situação do prcdii<>. Uma interrogação na colu111mr r chamará a 
attenção parn o caso, que deve ser succinta e convenientemente escla
recido nas Observações. 

6r - NUMERO DE P€SSÔAS. - Este registro deverá ser feito por 
occasião da entrega da lista, de accôrdo com a informação dada no 
domicilio pelo seu responsavel ou por quem o represente .. \o recolher 
à lista censitaria, \ erificará o recenseador si ha necessidade de alguma 
correcção e si o numero das pessôas constantes do mesmo boletim 
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corresponde exactamente ao total dos moradores da habitação parti
cular ou collectiva. 

62 - DATA DA RESTITUIÇÃO DA LISTA. - Escrever, na I" linha, o 
mez, e nas linhas seguintes o dia, de conformidade com a restituição da 
lista; indicando as linhas em branco a falta de entrega dos boletins 
censitarios. 

63- LISTAS DOl\IICILI,\lUAS. -A ob<riga1;ão de receber, encher 
com todas as especificações exigidas, assignar e entregar as listas 
incumbe: 

No domicilio particular: ao chefe de familia ou a quem suas vezes 
fizer; 

No domicilio collectivo : 
§ 1º - Aos capitães, commandantes ou mestres de navios, aos 

capitães dos portos ou seus capatazes, aos comm.a1Udantes militares 
de terra e mar, de policia e de fortalezas; 

§ 2° - Aos directJores dos estabeh."CimentJJs de instrucção e edu
cação militar e das fabricas de armas e petrechos bellicos, aos inspe
ctores dos arsenaes e aos Iº5 pharoleiros ; 

§ 3° -Aos guardas-móres das alfandegas e aos chefes das esta
ções fiscaes ; 

§ 4º -Aos direclores de presidios, casas de correcção e deten
ção, penitenciarias, cadeias, ou seus administradores ou carcereiros; 

§ 5º - _\os directores de collegios, seminarios, asylos e recolhi
mentos, aos abba<l1es ou superiores dos m05tefros e conventos; 

§ 6° - Aos donos ou gerentes de hoteis, hospedarias, estalagens, 
pousadas e casas de pensão; 

§ 7º - • \os diredores ou admiinistradoI"es de hospitaes, enfer
marias, hospícios e casas de saude; 

§ 8° -Aos donos ou gerentes ele fabricas, officinas, fazendas, 
estancias, engenhos centraes e trapiches; a-0~ inspectores ou admi
nistradores de obras publicas; aos emprezarios ou empreiteiros de 
construcções, de edificações, de minas, de caminhos de ferro, estradas, 
pontes, canaes, aterros e, em geral, de qualquer trabalho de exploração 
manufactureira, agricola, pastQril ou extra.ctiva; 

§ 9° - Aos directoires, encarregados ou missiona.rios ca:techistas 
das colonias, nucleos coloniaes e aldeiamentos; 

§ roº - Aos agentes das estações de estradas de ferro ou aos 
encanegados dos serviços de sua construcção, reparo e conservação. 

64- PREENCHIMENTO DA LISTA DE DOMICILIO PARTICULAR. -

Ler attentamente as instmcções especiaes constantes da respectiva 
lista, de modo a dar toda a expücaçã.o que pelos informantes fôr 
solicitada. 
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(í5 - PREENCHI:\!EI'\TO DA LISTA DE DOMICILIO GOLLECTIVO. -Pro
ceder como na lista de domicilio particular. 

66 - REsUMo Dos TRADALHos. - Tenni'l1ada a collecta das 
listas domiciliarias, procederá o agente recenseador ao trabalho final 
da apuração provisoria, no mappa especialmente destinado w resumo 
dos serviços effectuaclos em cada zona censitaria (modelo n. 8). 

<í7 - A recusa de informação e o registro de dados inveridicos 
serão punidos, nos· termos do art. 18 d'a lei c.1:0 censo, com a pena de 
multa c.le ·50$ooo a 5oo$ooo. Nas paginas 3 e 4 do modelo n. 8, fará 
o agente recenseador uma relação nominal das pessôas que tiverem 
recu~ado receber. encher ou entregar as listas, afim de lhes serem 
a.pplicadas as penas do citado art. I8. 

RECENSEAMENTO DA AORICUL TURA 

Impressos destinados ao recenseamento 

<>X - l 'ara que possa desempenhar satisfactoriamente sua tarefa, 
na zona que lht fôr confiada. r~euerá o agente recenseador da respe
cti,·a cnmmissào censitaria os seguintes impr~ssos: 

a1 Relação dos estabelecimentos ruraes a recensear, existentes 
na respectira zona censitaria t modelo n. 13). 

l>) \'Tiniatnra do questionario agrícola preenchido (modelo n. 14). 
e) Caderneta agricola (modelo n. 15) . 
d) Q ucsti011ario agricoll'l. (modelo n. 16) . 

6<) ·-- SuPPR I MENTO. - Quando houver n<!cessidade ele maior nu
mero <lc · fonnul.arios, ,para .execução do serviço, deverão os agentes 
recenseadores requisitar tia conu11issão local o supprimento indispen
sa\·cl. 

/O - - REL.'\Ç:\o DOS ESTAnELECJ'.\fENTOS RURAES A RECENSEAR. -

(modelo n. 13) - Nessa relação, organizada sob as vistas da commis
são ccnsitaria, deve figurar a totalidade doo estabelecimentos agrícolas e 
pastoris de que houver conhecimento. Si não fôr possivel, porém, obter 
antecipadamente a lista completa das propriedades ruraes, deverá o 
recenseador, quando fize r a distribuiçã~ dos impressos censitarios, veri
ficar se existem outras propriedades não incltti<las na aUudi<la relação, 
preenchendo as faltas e fazendo as al terações necessarias n:i primitiva 
lista do modelo n. 13. A relação geral, assim conwleta<la e corrigida 
pelo agente recenseador, constituirá a base definitiYa para execução 
rio inquerito :igricola. 

7I - MINIATURA DO QUESTIONARIO AGRICOLA PREENCHIDO. -

O exemplo fi gurado. const:inte do modelo n. 14. tem por fim 
indicétr prntitl'tmente ao~ agricultore~ e criadores a manei ra de 
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prestar por escripto as informações no questionario da agricultura 
(modelo n. r6), o qual servirá para o recenseamento das propriedades 
ruraes_ 

72- CADERNETA .,\GIUCOLA. - (modelo n. 15) -A caderneta 
agrícola é destinada ao registro dos qucstiouarios constantes do modelo 
n. 16. A' proporção que fizer a entrega desses impressos, o agente 
rece:nseador lan<:ará na sua caderneta as declairações rel:ativas a cada 
um dos estabel1ecimentos ruraes recenseados, iudicando, - na divisão 
da pagina que contiver o mesmo numero do questionaria, - a data dct 
entrega do rcfcr~do impresso ao agricultor, o nome do proprietario da 
fazenda. ou i:itio. etc., etc. As instrucções con~tantes da propria cader
neta indicam precisamente cpmo devem ser feitos t.aes lançamentos. 

73 - QuF.S'flONARIO ACRICOLA. - (modelo n. 16)-E', finalmente, 
po·r meio desta formula impressa que o agente recense.'l.dor obterá dos 
proprietario<: de fazendas, sitias, situações, estandas, granjas, lotes 
coloniaei:. etc .. ou cbe :iuem as suas vezes fizer, as informações neces
sa rias sobre os díYersos estabelecimentos ruraes. 

/.J.- FOR\lt!l.\RJO ESPECIAL PARA O ARROLA~!EN'l'<> DO GADO EXIS

'rENTE l'ÓRA JMS F,\ZEND/\S. - Além dos impressos acima mencionados, 
receberão tambcm os agentes recenseadores que trabalharem nas sédes 
dos l\Iunicipitos (cidades ou villas) um formularia especial (modelo 17), 
applica\'cl ao asrola:m.ento do gado estabulado, isto é, dos animaes das 
di\·crsas espeóes, recolhidos a cstabulos. cocheiras, t>.Stríbarias, curraes 
existentes nas me$111aS localidades, ou em seus arredores, sem nenhuma 
depMHJcncia. porém, dos estabelecimentos agrícolas e pastoris. 

Distribuição, preenchimento e devolução dos questionarias 

75 - . \ entrega do" que.<;tionarios começará no dia designado 
pela commissáo cc-nsitari;i. díslrictal. deYendo ser feita a dislribuição 
dentro dos 30 dias precedentes á data fixada pa:ra o recenseamento 
e ,-irlc art. 32. *~ I e 2 e art. 35 * unico destas instrucções. A partir do dia 
1 de Setembro de 1920 começarão os agentes recenseadores a recolher 
os questionarios da agricultura, observando o disposto no art. 38. 
A oollr.'.'da deve ficar conduiida até 30 do referido mez, salvo si, por 
moti\'O de forç.a maior, houver necessidade de prorogar o prazo. 

Ao agente recenseador im:umbe fazer pessoalmente a distribuiç.1.o. 
Havendo, porém. conveniencia, poderão ser enviados os questionarios 
aos laYracl>orc:o e criadores antes mesmo cbe r.eali~ar-se a visiita do recen
seador ás rcspecli \·as 1propriedades mraes. Nesse caso, os irn.pressos 
deverão ser remettidos em enveloppes officiaes fechados, aos quaes 
acompanhará uma circular do. director geral de Estaitistica. 

76 - ESCLARECfM:ENTOS PRESTADOS PELO AGENTE RECENSEADOR. -

Nas instmcções constantes do proprio questionario encontram-se todos 
os esclarecimentos n.ecessarios á bôa comprehensão dos quesitos nelle 
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íormuladoi.. E', portanto, da maior conven.iencia que o agente recen
seador leia attentamenle as instrucções, de modo a ficar inteiramente 
a par dos assumptos ahi tratados, habilitando-se, não só a dar as 
respostas solicitadas, como tambem a fornecer todas as explicações que 
lhe sejam pedidas pelos proprietarios ou administradores dos estabele
cimentos agrícolas. 

77- ESTIMATIVAS. - Não havendo assentamento_, precisos e 
regulares, ou sendo muito difficil apurar com exactidão as informações 
solicitadas, deverd.o estas ser fomecidas mediante cuidadosas estima
tivas ou avaliações. 

78- RE:\IESS \ DO QUESTIONARlO PELO CORREIO. - Póde dar-se o 
caso do fazendeiro remetler as suas informações pelo correio directa
mente á Directoria Geral de Estati-;tica, sem ser por intermedio do 
agente recenseador. Nessa hypothese, deverá este certificar-se si o 
qucsüonario foi ele facto enviado, tomando a compotente nota, na 
respectiva pagimt da caderneta, <le onde consta.rã a declaração: 
O qt1cstio1wrio foi rcmt?ttido pelo correio á Dirrrtorici Geral de 
T;.ç!alisti.:a. 

Estabelecimentos ruraes 

79- Para os fins censilarios, entende-se por cstabelecimmto 
rural toda extemão de terra sujeita á administração exclusiva de um 
proprietario, arrendalario, interessado, ou adminislr~dor, que faça 
dirccla111e-11te a exploração da lavoura ou da criação, por si só ou 
com o auxilio de pessoal remunerado. De ordinario, o cstahdecimcnto 
rural é conslitui<lo por um só lote de terras-fa=c11da, sitio. situação, 
csta11cia, c11ge11/io, lote colonial, ele. Entretanto, póde c:er ás ve7JeS 
represet1tado por varios lotes, separados um do" oulros e situados 
num mesmo di<;lricto ou em districtos <lifferentes, comta11to que este
ja 111 .wjcitos a u111a só direcção. Não devem. porém. 1;er considerados 
estabelecimentos ruraes os quintaes, as hortas e as chacaras. perten
centes ás casas das cidades e villas, e bem assim os pequenos sítios 
da zona rural, desde que a respectiva prod1teção se desli11e ao c01isumo 
domestico ort seja de pequeno valor, 11ão constituindo verdadeiro e 
especial ramo de 11egocio. 

8o- ESTARELECIMENTOS RUJlAES A CARGO DO GOVERNO. - As ter
ras publicas, occupadas por fazmdas-nwdelo, postos zootcr/111icos, cam
pos de demonstração, estações experimentaes, etc., serão, para os effei
tos censitarios, consideradas propriedades ruraes e assim recenseadas. 
~a mesma categoria devem ser Lambem comprehendidas as actuaes 
povoações i11dige11as, onde não ha propriamente divisão de terras. 
Ao preencher o questionario referente a cada um desses institutos, 
mencionará o agente recenseador a denominação do mesmo, declarando, 
por exemplo, "Fa::mda modelo de Santa M onica", "Fazenda nacional 
de S. Marcos", etc. 
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8r - N UCLEOS COLONIAES, CENTROS AGJUCOLAS E COLONIAS.- Para 
os fins censitarios são tambem equiparados aos sitios ou fazendas os 
lotes ruraes exi!'tenles nos nuclcos coloniaes e centros agricolas a cargo 
do Governo da União ou dos Estados, e bem assim os situad-o-s nas 
cofonias fundadas por iniciativa particular; mçncionaindo-se á margem 
cl'o respectivo questionarrio o nome cbo nucleo, dto centro ou da colonia 
a que pertencerem os alludidos lates. 

82- SôLT.\S 0u INVERNADAS. - O inqueriL'O ª'gricolla deve abran
ger, cgualmente. as sôltas ou ini•cmadas. eslabelecidas em terras publi
cas ou particulare.~. CLUDiprindo ú pessôa qt!e guardar o rebanho ou 
a boiada prestar a~ informações necessarias ao preenchimento do for
mulario. Quando se tratar de terras publicas não legitimadas, o agente 
recenseador escreverá á margem do questionario a declaração-Terras 
dci·oltttas. 

Modo de recensear os eslabelec1mentos ruraes 

83 - A todos os estabelecimentos ruraes será distribuído um 
exemplar do que:.tionario relativo á agricultura.; devendo, portanto, 
o respectivo proprietario, arrendatario ou administrador, isto é, quem 
dirigir pessoalmente o estabelecin1ento agrioola (fazenda, sitio, situa
ção, etc.) preencher o referi.do fonnulario. Tratando-se, porém, de 
urn administrador que tenha a seu cargo a tli1·ecção de dous estabeleci
mentos agrícolas (fazendas ou sítios), per~noentes a differentes pro
prielarios, de,·erá elte fornecer as informações, preenchendo, separa
damente, dois questionarios distinctos. 

84- EsT,\Ill::l,E<.:I.MEN'L'OS RURAES SITUADOS EM MAIS DE UMA ZO.KA 

CENSfTARIA. - Quando o estabelecimento rural tiver terras situadas 
em mais de tmla zona censitaria, será recenseado na parte do tcr
ritorio em que estiyer localizada a casa ele residencia do dono ou 
administrador, devendo ser usado um só questionaria para o recensea
mento de toda a fazenda. 

85 - FAZENDEIROS RESinENTES FÓRA DAS FAZENDAS. - Si não 
residir na localidade o administrador da fazenda e não houver, por
tanto, quem forneça os esclarecimentos precisos, o recenseador lançará 
á marg-em do questionario a clieclruração- Nãv mora no lagar, dando 
conhecimento do facto á commissão censitaria. Deverá empregar, 
oodavia, os meios possíveis pa:ra conseguir dos visinhos algumas infor
mações, taes como as referentes ao numero de ain:imaes, aos machi
nismos da fazenda, á sua producção, etc., tom<i.nd:o nota dessas decla
rações em papel á parte, para transcrevel-as, depois, no respectivo 
questiona.rio. 

Si, por outro lado, na zona censitaria a cargo do agente recenseacior 
residir algum dono. arrendatario, ou administrador de uma proprie
dade agricola (fawnda ou sitio, etc.), localizada em outra zona cen-
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sita ria, deverá procurar obter desse individuo :is i11 formações relatfras 
ao immovel sob a sua aclministração, convidando-o a preencher o 
que ·tio11ario destinado ao recenseamento ag:-icola. . \' margem do 
mesmo questionario lançará o recenseador a seguinte declaração -
Perteuce a outro districto ( ott .::01w ce11sitaria), remettenclo, e1111 segt1ida, 
o referido impresso á commiss1io ccnsilaria do .!\funicipio. 

86 - !\lcDANÇAS OCCORRll.l,\S \A AI>~fl N JS"l'R,\(.\o DO ES'J \UC[.1\

Cl.MEN'l'O RvRM,. - Se occorrer alglU11a mudança na direcção de um 
estabelecimento rural, isto é, si o seu administrador na época do recen
seamento não fôr o mesmo que o tenha dirigido no anno anterior, 
nem por isso se deixará de registrar o que se puder colligir a respeito 
da producção agrícola e pecuaria. Si o occupante anterior não fôr 
encontrado ou não diispuzer o seu successor dos elemento<> precisos 
para rec;ponder aos quesitos Jo qucstionario far-se-á uma avaliação 
approximada de con formi<lade com os depoimentos mais fidedignos. 
No caso de ler estado anteriormente arrendada a faz.?nda. a melhor 
fonte de informação será o seu proprictario. 

87 - ENCENUOS DE MOf..R CANNA, DE liltNf.FJCIAR l,\1-•g', \RROZ. 

MAT'J'E, ALGODÃO, ETC. - • \s informações relatiYas aus engenhos de 
moer canna para o preparo do assucar e seus clerivaclos ( alcool. 
aguardente, etc.) e as referentes aos apparelhos de beneficiar café, 
arroz, malte, algodão, de moer cereae<>, de fabricar manteiga. etc., 
\erão dadas como respostas aos quesitos io (valor dos instrumentos 
agrarios e cios machinismos), 31 e seguintes do questionario da agri
cultura (moddo n. 16), sempre que taes mac11inis111os fi.cerem parte 
de propriedades ruraes. 

Nas Oburz1açcies do referido questiona rio de\ e ser declarado si, 
além dos productos obtidos na propria fazenda. sen·cm os mesmos 
apparelhos para preparar ou beneficiar productos :pro,·enientes c.le 
011 tras fazendas ou sítios v1sinhos. Quando pertencerem, porém, essas 
i'nstallações a emprezas industriaes ou commerciaes, ::ccrào clla<; recen
seadas por meio do questionario fabril (modelo n. 25). 

88 - USINAS ASSUCARE1RAS. - Para o rccense."lmento das usi
nas assucareiras não se utilizará o questionario agrícola (modelo 
n. r6), nem tão pouco o questiona rio industrial (modelo 11. 25) . 
O inquerito referente aos estabelecimentos dessa natureza será feito 
I or meio do mooelo especial (n. 27), adoptado pela Directoria Geral 
de Estatislica e igualmente distribuído pelos agentes recenseadores. 

Questionario agricola 

89 - Do questiona.rio agrícola constam as instrucções nece:.sa
rias para a comprehensão e resposta dos diversos quesitos ahi for
mulados. O agente recenseador deve ler attentamente essas instru
cções e as seguintes notas explicativas. 
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90 - AREADO ES1'ABELECIMEN'l'O RUR.\L. - (quesitos 6 a 8) -
O agente recenseador deve ter bem em vista a apreciação da área ou 
extensão territori1al das propriedades agricolas e pastoris, não só pela 
circumstancia de serem, em geral, deficientes os cadastros ruraes no 
Brazil, como tambem pelo facto de não haver um padrão uniforme 
de medida agraria, sendo muito differentes os meios adoptados para 
a medição dos terrenos. Nos Estados do Sul, por exemplo, usam 
de prefercncia o alqueire, medida de superficie que corresponde 110 

Espirito Santo, no Rito de Janeiro e em Minas Geraes a 100 brac;as 
de frente por roo braças de fundo, ao passo que no Paraná e em 
S. Paulo corresponde a roo X 50 braças. Em alguns Estados do 
Norte, a unidade agraria geralmente adoptada é a tarefa, equivalente 
na Babia a 3ox 30 braças, variando. entretanto, as dimensões em 
outros Jogares, onde ás vezes attinge a 25 x 25 braças, e outras 
vezes a 25 x 30 braças ( Alagôas, Sergipe, Ceará, etc.) . Além do 
alqueire e da tarefa, ainda existe a medida denominada cincoeuta, 
correspondente na Parahyba a 50 X 50 braças; a braça quadrada, 
êqu ivalente no Rio Grande elo Norte a 2 5 X 2 5 braças, etc., etc. 

O recenseador deve procurar obter dados fidedignos a esse res
peito. Na falta, porém, de elementos para conhecer exactamente a 
extensão das terras, as informações serão dadas mediante criteriosas 
estimativas . 

"'Tas observações da caderneta, conforme a reconunendação ahi 
feita, indicará o agente recenseador o nome da medida agraria usada na 
loqliidade e as suas dimensões. 

91 - VAI.ORES Do ES'l'ABl!LECIMEN1'0 RURAL . - (quesitos 9 a II) 

Devem ser indicados, nesta parte do questionario, os valores da 
propriedade rural, de maneira a discriminar: 1°, o <1alor das terras, 
inclush•c as bemfeitorias; 2", o valor dos instrumentos agrarios e 
wachi11ismos, a saber: arados, grades, cultivadores, lractores, machi
nas para beneficiar os diversos productos agrícolas, etc. ; e, final
mente, .cm 3º logar, o vafor, exacto ou app110ximado, das bemfeitorias, 
isto é, das casas de residencia, dos edificios destinados a installações 
de machinas, a depositos, e bem assim, o custo de outras ol>ras acaso 
existentes, taes como : pontes, canaes de irrigação, banheiros carra
paticidas, etc. 

92 - DIVIDA FIYPOTHECARIA. - (quesitos 12 e 13) - Em 
resposta ao quesito 13 do questionario, será declarada a importancia 
total das dividas que, porventura, onerarem o immovel rural, sem 
incluir as dividas representadas por onus que affectem directamente 
as colheitas e os bens moveis e semoventes, como os utensílios e 
machinismos agrícolas, os animaies domesticos, etc. 
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93 - ANIMAJ!S EX1ST1':N'f1'S NO ~STABELECIM"N'ro RURAL EM 

I DE SETEMnRo DE 1920 - (quesito 14) - As informações rela
tiYas ao rccu15ca111ento do gado deverão comprehender todos os ani
macs exbtenlc~ no estabelecimento mral em 1 de Setembro de 1920, 

quer pertençam ao dono da fazenda, ao seu arrendatario, ou admi
nistrador, qtwr aos respectivos empregados, lavradores ou colonos. 
ou a qualquer pessôa que ahi os tenha depositado até mesmo provi
sori-.unente. 

9-l - :\ Xl\!AES D" l'lJRO S.\:\'GUE EXISTENTES NA FAZENDA E)( I DE 

SETEMBRO nr 1920 - ( quec;ito 16) - As infornklçõec; relativas aos 
animacs de puro sangue, existentes cm cada fazenda, sitio, situac.:<1o, 
cstancia, etc., devem ser colligidas com a maior attenção, discrimi
nando-se no boletim censitario o numero de cabeças de cada raça, 
conforme as diversas especics de gado. Quando, por exemplo, hou
ver em uma fazenda 7 animaes bovinos puro-sangue, isto é. S da 
raça Hereiorc! e 2 da raça Simenthal, indicar-se-á o numero total ele 
cabeçac; ( 7). dcclaran<lo ·«e, l'tn seguida, na outra columna do ques
ti~nario, - Jlercford 5, Si111e11tlzal 2. 

95 \1m.\ COLTn'.\D.\ (quesitos i, 22, 23, 24, 27) - No 
quesito 7 pede-se a indicação da área total cultivada na fazenda, sitio, 
úlc.; nos quesitos 22, 23, 24 e 27 as infonnações são solicitadas parcel
ladomentc, j ... to é. de modo a precisar a extensão dos terrenos occupados 
pelas di' ers.as culturas agrícolas, cuja colheita tenha sido realizada em 
1919. Cumpre, portanto, declarar quantos alqueires (de terra), quan
tas tarefas, quantos ltertarcs, etc., foram occupados pela lavoura do 
arroz. do feijão, etc., coilhidos em r9t9. Si não fôr possível conse
guir essas informações, o agente recenseador procurará saber, PEto 
MENOS, a quantidade ele semente plantada, de onde resultou a pro
<lucção constante do quc5tionari'o. mencionando as respectivas quan
tidades em medidas do systema mctrico decimal, isto é, em ki/os, 
litros, etc. 

9Ó - PRCDUCÇÃO TOT.-\1, EM t919. - N"o total da producção. 
agrícola e pastoril, de cacla fazenda, sitio, etc. devem ser incluidas. 
não só as quantidades obtidas individualmente pela pessôa que dirigir 
o estabelecimento rural, proprietario, arrendalario

1 
administrador, 

ou interessado, - como lambem a producc,:ão das plantações e da 
criação de animaes dome!".tico~ realizada nos mesmos estabelecimcntoc; 
pelos pequenos lavradores ou colonos. E' de presumir, portanto, que 
haja necessidade, ás vezes, ele fazer avaliações ou estimativas, afim ele 
determinar a parte correspondente a cada um dos pequenos produ
ctores . 

97 - PtANTAÇÕ"€S MTSTURADAS. - E' muito commum plantar 
conjunctamcnte varias espccies agrícolas em uma mesma área de 
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terreno. Assim, em certos togares, reune-se a cultura do milho com 
a da mandioca e a do feijão, etc. Quando isso se der, a extensão das 
terras cultivadas deve ser distribuída proporcionalmente á quanti
dade das diversas sementes plantadas. Por exemplo, si em um 
alqueire de terra de 100 x 100 braças de extensão (ou 48.400 metros 
quadrados) forem plantados 40 litros de feijão e 20 de milho, a 
área correspondente á primeira dessas duas culturas (o feijão) será 
considerada como o dobro da área clesti1iada á segunda - o milho; 
isto é, corresponderá a dois terços (2!3) do alqueire, ou 32.267 metros 
quadrados, ou 3 hectares e 2.26i metros quadrados; emquanto que 
a área occupada pelas plantações de milho deverá. corresponder a 
1.1111 terço (113) do alqueire, <Ju r6. 133 metros quadrados, ou pouco 
mais de r e meio hectare ( J). 

98 - MtDIDA DA PRooucçÃo. - No questionario agrícola estão 
indicadas as medidas em que devem ser prestadas as informações 
relativas ú producção da~ fazendas, sities, etc. em t919. Assim, no 
tocante ao arroz, milho, trigo, etc. pede-se para informar a quanti
dade produzida em saccos; no que diz respeito ao alcool, vinho, aguar
dente. etc. pede-se para infonnar a quantidade produzida em pipas. 

Pé.de acontecer, µorém, que o agril.'.ultor, 11a contagem dos seus 
productos, adopte medidas differentes das mencionadas no questio
nario. Convém, neste caso, fazer as necessarias reducções, de modo 
a registrar no que~tionario informa<:õe~ concordantes com as medidas 
neUe expressamente indicadas. Por exemplo, si um agricultor colheu 
6o paneiros de milho e o paneiro corresponder, na localidade, a 50 
litros, a producção total do referido cereal deverá ser de 3. ooo litros, 
ou 50 saccos de 6o litro:. cada um. A resposta ao quesito 22 deve 
ser, portanto, 50 saccos e não 6o panciros. Na resposta ao quesito 
29 será indicada a quantidade de cada sacco de milho, isto é, 6o litros. 
A infom1acão poderá ser tambem dada, mencionando-se no quesito 22, 

a quantidade total em litros, riscando-se a palavra saccos escripta no 
questionario. Outro exemplo: si uma colheita de feijão attingir a 200 

cuias de 12 litros cada uma. a produc(iio total corresponderá a 2.400 

litros, ou sejam 40 saccos de 6o litros cada um. 

Quando, porém, não fôr possível obter taes reducções, co1wem 
riscar as mcdidãs constantes do q11estio11ario, escrevc11do por ci111a o 
110111e da 111edida ttsado pelo agricultor. 

99 - CAPACIDADE E PESO MEDIO DAS MEDIDAS USADAS. - (que
sito 29) - As informações pedidas nesta parte do questionario são 
da maior im])Ortancia para a apuração dos resultados do recensea
mento agrícola, porquanto pennittírão estabelecer, em medidas Jo 
systema metrico decimal, os rendimentos totaes das diversas colheitas. 

(1\ O hcclArt' ~ i1t11nt n tO.OOJ me tro.. quadrndo- . 
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Tacs declaracões de"cm representar numeros mais ou menos appro
.ri11111dos. ~i. por exemplo. um fazendeiro informar que protluziu 
na -.lla safra 2.000 sacco-. de a,:;s11car. pe ... ando cada r.acco. mais ou 
meno<;. iS kiloc;. a rcspo,.ta ao que .. ito 20 r.erfl repre-.ent:ida pelo 
n umero i5· fig-urando o numero 2. 000 como rec;poc;ta ao quesito 27. 

RECENSEAMENTO DAS INDUSTRIAS 

Impressos destinados ao recenseamento 

roo - Cada agente recrn!-eador receberá das co omissões censi

sita:-ias os seguintes impressos: 

c1) rcladw dos e:-tahdecimentos fabris a recensear, existentes na 
respectiva 1crna ren:;itari:i (modelo n. 22). 

b) miniatura do questionario intlustrial preenchido (modelo 

n. 23). 

e) caderneta industrial, para uso do recenseador (modelo 
n. 24). 

d) <Juestionario inciustrial ( modC'lo n. 25) . 
e) questionario relaLivo aos sala rios (modelo n. 26). 

101 - St:PPRIMENTos. - flavendo necessidade de maior numero 
de formulario" para execucão do servico, deverão os agentes recen
seadores requisitar da commissão local o supprimento indispensavel. 

!02 - RELAÇ.\O DOS ESTAOELECIMENTOS FAílRlS A RECENSEAR 

(modelo n. 22) - Para completar, tanto quanto possivel, a lista dos 
estahelt.:cimcntos inclu<.triacs, o agente recenseador começará os seus tra
balhos verificando cuidaclosame11te si existem na zona censitaria, para 
a qual foi nomeado, outras emprezas fabris CJlle não figurem na re::l:i
ção constante do moddo n. 22. a fim ele serem feitas as alterações 
e os accrc~cimos que fórem necesc;arios. A relacão geral, assim 
verificada. corrigida e completada pelo agente recenseador, servir
füe-á ele base para a execução do servico . 

IOJ - i\ftNIATURA DO QUEST!ON \RIO INDUSTRIAL PREENClllDO. -

O exemplo figurado constante do modelo n. 23 tem por fim indicar 
prat icamcnte aos indm•triaes o modo de prestar as informações no 
que<.tionario das industrias (modelo n. 25), o qual servirá para o 
recenseamento das fabricas. 

104 - CADERNETA rnousTRlAf, (modelo n. 24). - A caderneta 
induc;trial é destinada ao registro dos questionarios con'>tantes do 
modelo n. 25. A· medida <Jtte fizer a entrega desses impressos, o agente 
recen,.eador lancar:í na sua caderneta as declaracões relativas a cada 
um dos estabelecimentos fabris recen::;eados. inclicanclo. - na divisão 
da pagina que contiver o mesmo numero do questionario, - a data 
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da entrega cio referido impresso ao fabricante, o nome do propricta
rio. ela -.ociecladc ou da companhia a que pertencer a fabrica. o togar 
onde esta funrciona. etc., etc. As in~trucções constantes da propria 
carlerneta indicam precisamente como devem ser feitos taes lança
mentos. 

rns - QcESTIO:-ARfO TNDL'STRIAf. (modelo n. 25). - Por meio 
deste forrnulario o agente rccen.,;eador obterá dos fabricantes, ou dos 
seus prepo,;tos ou em:aregaclos, as informações necessarias sobre 
as diversas fabricas a recensear. 

106 - Qt:ESTJONARIO sonRE SAl.MIOS (mocielo 26). - E' dec:.ti
nado á collecta de informações sobre a remuneração do pessoal em 
serviço nas fabricas que occuparcm ordinariamente 8 ou mais pessôas. 
Qc; elementos para a estatic.Lica dos salarios devem ser extrahidos, 
sempre que fôr poçsive\, da folha de pagamento correspondente á 
ultima sem;ina cio mez de Agosto de 1920. isto é. á semana ele 23 a 28 

do referido mez. Nas instrucçõcs conçtantes do qucstionario figuram 
as indicações precisas para o preenchimento dos diversos quesitos 
nelle formulados. 

Distribuição, preenchimento e dmlução dos queslionarios 

107 - ENTREGA ou REMESSA DOS QUESTTON AR TOS. - A entrega 
dos questionarios será feit;i pessoalmrnte pelo agente recensea<lor 
por occasião da sua visita aos estahelccimentos fabris . Entretanto, 
poclerá ser feita antecipadamente a remessa do questionario. pelo 
correio ou por qualquer outro meio. com um exemplar impresso da 
circular dirigida aos fabricantes pela Directoria Geral de Estatística . 

io8 - PRt:CNCIIIMENTo nos QUESTTONARJOS. - Os questio
nados deverão ser preenchidos pelos proprios incluc:triaes, ou seus 
representantes, senclo preferivcl q11c o façam na presença do agente 
recenc:eador, afim de lhes serem f ornecicloc: por ec:te todos os escla
recimentos ele que neceo;c:itarem para a bôa comprehensão das per
guntas que devem responder. 

109 - VERACIDADE DAS INPOlUIAÇÕCS. - As informações for
necidas deverão exprimir sempre a verdade dos factos, de con for
midade com os assentamentos regulares de cada cmpreza industrial. 
As estimativas ou avaliações só scr:io pcrmittidas na falta de elemen
tos precisos sobre o funccionamento das fabricas. 

ITO - Escr.ARECDtENTOS PRF.ST1\DOS PELO AGENTE Rf.CF.NSEADOlt. 

O agente recenseador dará todas as explicações solicitadas pelos 
informantes, assim como as que julgar incl isr)ensaveis para o preen
chimento cios diversos quesitos cio questionario, podenclo até mesmo 
escrever as declarações quando fôr isso necessario. A leitura attenta 
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destas instrucções e das que se acham impressas no proprio ques
tionario industrial habilitará o agente recenseador a resolver as duvi
das que por acaso occorram na execução do serviço. 

1 l I - I NFORMAÇÕES QUE NÃO PUDEREM SER OUTlDAS NAS FABRI· 

CAS. - Quando não fôr possível obter as informações, na propria 
fabrica, por estar situado o cscriptorio central da mesma empreza 
em outra zona censitaria, deverá o agente recenseador dar conheci
mento do facto á commissão districtal, fazendo-lhe entrega do 
questionario em questão, afim ele que possam ser tomadas as provi
dencias necessar ias para o seu preenchimento. Antes da entrega, 
porém, deverá fazer no alto da pagina do questionario a seguinte 
<ieclaração: 

Escriptorio em outra zona, escrevendo a mesma nota nas Obser
vações da caderneta. 

1 T2 - DEVOLUÇÃO Dos QUF.STION AR tos. - Depois de devida
mente respondido pelo fabricante, será o questionado restituído ao 
agente recenseador. Si por acaso fôr o questionario directamente 
enviado á Direcloria Geral de Estatística, o agente recenseador pro
curará certificar-se dessa remessa, fazendo constar da sua caderneta 
a seguinte observação: O q11estio11ario foi remettido pelo correio á 
Direcloria Geral de Estatislica. 

1 r3 - S1crLLo DAS INFORMAÇÕES. - Não é permittido ao agente 
recenseador divulgar as informações constantes dos questionados, 
as quaes são consideradas de caracter reservado e só utilisadas pela 
Directoria Geral de Estatística para a apuração dos resultados cen
-sitarios. 

Modo de reca~sea r as empmas ou estabelecimentos induslrius 

II4 - A cada estabelecimento fabril, com escripturação com
mercial propria, constituindo, portanto, uma empre~a illd11strial i11de
pe11dente, será entregue um exemplar do questionario referente ás 
industrias, (modelo n. 25), assim como um exemplar do questionario 
sobre os salarios (modelo n. 26). 

II5 - DIVl;RSAS FABRICAS DE UM MESMO PROPRI~1'ARJO. - Quando 
.duas ou mais fabricas pertencerem a um mesmo proprietario e cada 
uma twer sua escripta commerciat feita separadamente, serão pre
enchidos dous, tres ou mais questionarios, isto é, um questionario 
para cada fabrica. Si houver, porém, uma só escripturação para 
todas as fabricas conjunctamente, as informações deverão ser col
lectaclas em 11m só questionario. Neste caso, alem dos esclarecimentos 

-concernentes a toda a empreza, será feita tambem a estimativa ou 
avaliação do que diz respeito a cada fabrica, registrando-se as infor
mações cm questionarios distinctos e escrevendo-se, nesses impressos, 
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.em lagar visível, a palavra - A•valiação. O agente recenseador indi
cará, nas Observações da caderneta, o nome de cada um dos estabele
cimentos fabris pertencentes ao mesmo proprietario, e bem assim o 
logar onde funccionam. 

Todos os questionarios relativos ás diversas fabricas de um 
mesmo dono deverão ser reunidos e amarrados separadamente: 

.As indagações se limitarão ás fabricas - Estabelecimentos que não dmm 
ser recenseados 

n6 ___,. O recenseamento das industrias abrangerá unicamente as 
fabricas propriamente ditas, não sendo nelle comprchcndidos os esta
belecimentos pertencentes aos grupos abaixo designados: 

a) Ac; prqur1111s o/ficÍ1las, onde geralmente se fazem trabalhos de 
reparação ou concerto, ou se executam encommendas de particulares, 
como, por exemplo, entre outros estabelecimentos, os seguintes: 

Officinas de ferreiro. 
" 
" ,, 
" 
" 
" 
" 
" ,, 

" 

" concertar bicyclettas. 
" serralheiros e armeiros. 
" gravadores e estampadores. 
" photographias. 
" quadros e molduras. 
" concertos de machinas de costura. 
" concertos de machinas de escrever. 
" funileiro. 
" empalhadores, carpinteiros e marceneiros. 
'' concertadores de carros e carroças. 

b) As industrias do \'l:STUARJO, q11a11do tiverem por destino o 
preparo de e11co111111c11das, isto é, o trabalho feito por ordem <b com
prador, mediante ajt1ste, a saber: 

Officinas de costuras. 

" " fazer e concertar calçados . 
" " fazer roupas sob medida (ai faiates) . 
" " limpeza de roupas e tinturarias. 

Estabelecimentos de modas, ele. 
e i A~ emprt'7a" m !l1sl riaes rara diversos trabalhos relati vos !l 

<'011strucçõo, li1CS como, entre outras: 
Officinas de forração. 

" " soldadores e apparelhaclores de gaz, de bombeiros. 
" " pinturas de ca!'as e letreiros. 
" " trabalhos de calçamento em asphalto, collocac;ão de 

pedras e concreto. 
Oílicinas de estucadores, modeladores. 
Em prezas de construcc;ão de estradas de ferro. 
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d) Os estabeleci111entos varegistas, assim considerados .;ob o 
ponto de vista censitario: 

Confeita rias e padarias . 
Pharmacias. 
Armazens de moveis. 
Cabellereiros (fabricantes de artigos). 
C:::bellereiros (salões) . 
Joa!l1e1ros e ourives . 
Relojoarias. 
Objectos de optica . 
e) As officinas existentes nos estabelecimentos de ensino, de 

caridade e de <'orrecção, taes como as das escolas profissionaes, dos 
lyceos de artes e officios. dos asylos, etc . . quer sejam mantidos esses 
estabelecimentos por administração publica, quer por instituições ou 
particulares . 

f) Diversas outras indu$trias. como, por exemplo: 
Gabinetes de dentistas. 
Estabelecimentos para o preparo de forno (em folha e em corda). 

" " a salgadura de pelles (exclusive corttimes) . 
" " o preparo de carvão vegetal. 
" " a criação e commercio de animaes domes-

ticos. 
" " a pesca propriamente dita ( excbsive as 

fabricas de conserva de peixe). 
g) as <le!'tillarias e os engenhos de fabricar assucar, de bene

ficiar café, arroz, algodão, os moinhos de cereaes. etc. quandc fize
rem parte de estabeleci111e11tos rtcraes (fazendas, sítios, engenhos, 
granjas, etc.), casos em que o recenseamento deverá ser feito por 
meio do questionario agrícola (modelo n. 16). 

h) Finalmente, as industrias exercidas em domicilio. 
DIWERÃO SF.R, PORÉM, RECENSEADOS no questiona rio industrial : 
I) os estabelecimentos constantes das letras a, b, e e d deste 

mesmo artigo quando fabricarem productos para o coinmercio em 
geral. 

II) as emprezas que têm por objecto o preparo dos accessorios 
usados 11os trabalhos de construcçào constantes na letra e, taes como, 
por exemplo, as olarias, as serrarias, as fabricas de escadas e outros 
artefactos de madeira, as fabricas de cimento. de cal, etc. 

IJT) os estabelecimentos indicados na letra g ( destillarias, enge
nhos de beneficiar arroz, algodão, matte, etc. ) , quando não perten
cerem a propriedades rttraes (fazendas, siti9s, etc.). 

117 - ESTAllELECIMENTOS INDUSTRlAES PARADOS. - o inque
rito industrial será extensivo a todas as fabricas que houverem fun
ccionado em 1919, - quer durante todo o anno, quer em parte desse 
periodo, - ainda mesmo não estando em actividade por occasião do 
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recenseamento. Nenhuma informação, porém, deverá ser colligida 
em relação ás fabricas que não tiverem trabalhado durante todo E> 

anno de 1919 e, tambem, em relação ás que estiverem desmontadas e 
abandonadas. 

t r8 - EsTAUELECIMENTo MISTOS. - E' commum funccionarem 
estabelecimentos fabris juntamente com outros ramos de negocio, 
de caracter commercial ou industrial, formando uma só empreza com 
uma só escripturação. Quando isso se der, si o elemento fabril repre
sentar a parte mais consideravel ela exploração, constituindo os demais 
negocios partes acccssorias ou ele pouco importa.ncia, - as informa
ções prestadas no questionario devem referir-se ao conjunclo da 
empreza, considerada especialmente como si se tratasse de uma fabrica. 
No caso. porém, de representarem negocios importantes os outros 
ramos explorados, dever-se-á fazer a estimati\•a ou a,·aliação sómente 
do que diz respeito á fabrica; assim preenchendo um exemplar do 
questiona rio e escrevendo no mesmo a palavra - Avaliação. 

rr9 - ENCEN11os DE nENEFICIAR ALGODÃO E ARRoz. - Segundo 
as instrucções constantes do art. 116. lettra g, os engenhos de bene
ficiar algodão e arroz devem ser recenseados por meio do questionario 
indu::-trial. quando ll(lo fi::erem parte de fa::e11das, sitios, sitziacões, 
grati1as, etc. Ao collectar, porém. os dados relativos a esses estabe
lecimentos, no q11estionario das industrias, deve-se ter o cuidado de 
mencionar nas Obseriiacões: quanto aos engenhos da primeira especie 
(engenhos de beneficiar algodiio), o typo do apparclho adoptado 
(nome do fabricante e !'i o descaroçador é de serra, de cylindro, ou de 
outra especie) e bem assim o numero de kilos descaroçados em 12 

horas de trabalho; quanto aos engenhos da segunda especie (engenhos 
de be11eftciar arro.c), o numero de litros de arroz, sem casca, que podem 
ser beneficiados no mesmo espaço de tempo . 

120 - FABRICAS DE: TECIDOS ou DE: FIAÇÃO. - Quando fôrem 
recenseadas fabricas de tecitlos m1 ele fiação ele algodão, lã. juta, etc., 
além dos dados estati-.ticos referentes á empreza, deve-se mencionar 
tambem, nas Observações do questionario, o numero ele teares e de 
fusos existentes na occasião do recenseamento. 

Questionario industrial 

121 - Nas instrucções impressas no questionario (modelo 
n . 25) encontrará o agente reccnseatlor os esclarecimentos preci~o!> 
para obter dos industriaes as respostas aos diversos quesitos ahi for
mulados. Convém, entretanto, accrescentar a essas instrucções mais 
algumas notas explicativas . 

122: - ÜRCANlZAÇÃO DA EMPREZA FABRIL - (quesitos 2 e 3) . -
Si o estabelecimento fabril pertencer a um só individuo, deve ser 
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declarado, em resposta ao quesito n . 2, o nome do paiz cm que nasceu, 
escrevendo-se, por exemplo, "Brazil", '·Portugal", etc. ; quando per
tencer, porém, a alguma sociedade, a resposta ao quesito n. 3 dever:\ 
indicar como está constituída, isto é, se é sociedade anonyma, em 11011i.? 

collectivo, em co111111a11dita simples, etc. 

123 - INDUSTRIAS EXPLORADAS NO r,sTABELECDlENTO FABRIL. 

(quesitos 4 e 5) - Em resposta ao quesito n. 4, deve-se mencionar~ 
especHicadamente, a natureza das industrias eÀ-ploradas, declarando
se, por exemplo: acidos, azulcijos, ladrilhos ou mozaicos, bengalas, 
botões, alfinetes, brinquedos, roupas bra11cas, linhas para coser, etc. 
Ter-se-á o cuidado de evitar clcclaraçôes vagas, não dizendo, por 
exemplo, simplesmente, tecidos, conservas, charéos, metaes, mas 
sim: fiação ou tecelagem de algcdão, fiação ou tecelagem de lã, etc. ; 
conservas de carne, conservas de fructas ( dôces), conservas de- legu
mes; chapéos de sol, chapéos de cabeça para homens e meninos -
de feltro, castor, lebre, lã, palha, crina, madeira, - gorro e bonets; 
chapéos de cabeça para senhoras e meninas, etc. ; fundição de fer ro 
e bronze, estamparia sobre metaes, etc. 

A 's vezes existem. conjunctamcnte com a industria principal. 
outras industrias accessorias exploradac; em menor escala, como 
succede, por exemplo, em certas fabricas de biscoutos, de doces, de 
chocolate, ele bebidas, de tecidos, etc., nas quaes, além da sua produ
cção especial. póde haver a de outros artefactos ncccssarios á indus
tria e>..-ploracla ou della derivados. Assim, nas fabricas de bebidas, 
de doces, de chocolate, póde existir uma officina de estamparia para 
o preparo de latas; nas fabricas de bebidas, póde-se preparar igual
mente o 'inagrc; nas fabricas de tecidos, podem haver installações para 
o preparo ele caixas de madeira, etc. Em taes casos, convém mencionar, 
como re~po!'-ta ao quesito n. 5. cada uma dessas industrias annexas. 

124 - PtRTODO A QUE SE 'Rl\FEREM AS INFORMAÇÕES. - As infor
mações solicitadas no questionario devem abranger, sempre que fôr 
possh·el, o periodo annual que terminou a JT de Dezembro de 1919 
Quando, porém, o anno financeiro do estabelecimento fabril não 
coincidir com o anno civil. isto é, não ccmeçar cm I de Janeiro e não 
terminar em 31 de Dezembro, poderão ser adoptadas as informações 
relativas ao anno financeiro completo, que, com maior approximac;ão, 
corresponder ao anno civil de 2 91 C). 

No caso da fabrica funccionar apenas durante alguns mezes, 
convem declarar nas obser\'ações do questionario qual o pcriodo ordi
nario da duração dos tral>alhos. 

Si a fabrica ti,·cr mudado de. proprietario no correr do anno de 
19r9. deve o agente recenseador procurar obter do industrial que a dirige 
na época do recenseamento as informações relativas, não só ao tempo 
da sua gestão, como tambem as que puder fornecer cm relação ao 
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período anterior. Não sendo isso possivel, procurará o agente recen
seador conseguir taes elementos, quer recorrendo ao antigo dono do 
estabelecimento, quer mediante criteriosas estimativas ou avaliações. 

r25 - CAPITAL EM.PREGADO. - (quesito 7) - Esta i11dagação 
tem por fim saber o valor dos bens effectivamente utilizados na explo
ração da industria, comprehendendo quer o capital pertencente ao 
dono da empreza, quer o adquirido por emprestimo . Não se deve 
incluir o valor dos bens arrendados. 

I26 - DISCRIMINAÇÃO DO CAPI'l'AL EMPl<ECADO CONJUNC1'AMENTE 

EM VARIAS EMPREZAS. - Quando junctamente com uma empreza 
fabril houver outras explorações de caracter commercial, industrial 
ou agrícola, sem escripturação em separado quanto ao capital propria
mente .da fabrrca recenseada, deve-se registrar no questionario o capi
tal correspondente ao conjuncto de todas as ex-plorações, - com
merciaes, industriaes e agrícolas, - mencionando, separadamente, á 
margem do mesmo impresso, o valor appro:ximado ou provavel do 
capital pertencente ao estabelecimento fabril em questão . 

r27 - PESSOAL EM PREGADO NA FAHRICA. - (quesito 10) - As in
fonnações solicitadas nesta parte do questionario visam determinar o 
numero de pessôas empregadas na indus tria fabril nacional por occasião 
rlo recenseamento. Os dados colligidos devem referir-se, sempre que 
fôr possível, a data de I de Setembro de 1920. Se não fôr isso pos
sivel, - por estar parada a fabrica, ou haver sido extraordinaria
mente augme11tado ou dimiimido o numero de pessôas em serviço, -
as informações deverão referir-se a época mais proxima da alludida 
data, de maneira a indicar as condições nor111aes do estabelecimento 
quanto á distribuição do trabalho. 

128 - PRODUCÇÃO ANNUAL. - (quesito 13) - 1\1 encionar a 
quantidade, a especie e o valer venal, na fabrica. dos diversos pro
ductos preparados durante o anno . Dos livros de registro e da escri
pturação commercial de cada empreza devem ser extrahidos os escla
recimentos necessarios. Quando, porém. não houver assentamentos 
exactos sobre a producção annual, os agentes recenseadores poderão 
consegui'!" essa informação, juntando ás vendas realizadas durante o 
anno o excesso verificado entre os stocks existentes no fim e no começo 
do mesmo anno, ou então deduzindo das quantidades vendidas a 
di·fferença entre os dois alludidos stocks, isto é, o do principio e o cio 
fim do anno . 

Rio, I de Março de t920 . 




